
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

 
ATA DE ABERTURA ENVELOPES DE HABILITAÇÃO  

 
TOMADA DE PREÇOS N. 10/2022 – FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO (PMT) 

 
INTERESSADAS: ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 
                              NAZARIO COMERCIAL ELETRICA LTDA 
                              PRO ENGTEC AUTOMAÇÃO EIRELI 
 
Às nove horas e cinco minutos do décimo nono dia do mês de abril de dois mil e dois (19/04/2022), na sala 
de Licitações da Prefeitura de Timbó/SC reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 568, de 20 de dezembro de 2021, alterada pela Portaria n° 701, de 16 de fevereiro 
de 2022, para proceder à abertura dos envelopes de habilitação dos interessados no processo licitatório de 
Tomada de Preços n. 10/2022 da Fundação de Cultura e Turismo (FCT). 
 
Protocolaram tempestivamente os envelopes de Habilitação e Proposta de Preço as seguintes empresas 
interessadas: 
 

INTERESSADA CNPJ REPRESENTANTE NA SESSÃO 

ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA 
LTDA 

11.796.575/0001-89 Sem representantes na sessão 

NAZARIO COMERCIAL ELETRICA LTDA 40.787.432/0001-09 FLAVIO NAZARIO JUNIOR 

PRO ENGTEC AUTOMAÇÃO EIRELI 17.980.694/0001-73 
ALEXANDRE PAIVA TAVARES 

DOS SANTOS 

 
O Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os documentos de credenciamentos e os envelopes e 
que conferissem sua inviolabilidade. 
 
Em seguida, passou à abertura do envelope Habilitação, colocando à disposição dos presentes, para exame 
e rubrica de todos os documentos neles contidos. 
 
Questionados os representantes acerca de questões constatadas na documentação analisada, os 
representantes apresentaram as seguintes consignações 
 

APONTAMENTO CONSIGNANTE 

Não foi possível verificar a autenticidade do 
documento “Atestado registrado no CREA-RS” da 
licitante ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA 
LTDA, visto que o QR CODE disponível no referido 
documento não permitiu a leitura por meio dos 
aparelhos celulares dos representantes  

- PRO ENGTEC AUTOMAÇÃO EIRELI 
(ALEXANDRE PAIVA TAVARES DOS SANTOS) 
- NAZARIO COMERCIAL ELETRICA LTDA 
(FLAVIO NAZARIO JUNIOR) 

A empresa ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA 
LTDA não apresentou o CRC – Certificado de 
Registro Cadastral junto ao Município de Timbó 
dentro do envelope de habilitação, nos termos do 
item 7.1.1 do Edital. A Comissão de Licitações 

- PRO ENGTEC AUTOMAÇÃO EIRELI 
(ALEXANDRE PAIVA TAVARES DOS SANTOS) 
- NAZARIO COMERCIAL ELETRICA LTDA 
(FLAVIO NAZARIO JUNIOR) 



consigna recebeu o documento de forma externa ao 
envelope de Habilitação. 

A empresa NAZARIO COMERCIAL ELETRICA 
LTDA não atende aos requisitos de saúde financeira 
da empresa, notadamente quanto à Liquidez 
corrente (LC), Índice de Liquidez Total (LG) e ao 
Índice de solvência geral (SG), nos termos do item 
7.1.4, b, do Edital 

- PRO ENGTEC AUTOMAÇÃO EIRELI 
(ALEXANDRE PAIVA TAVARES DOS SANTOS) 
 

A empresa NAZARIO COMERCIAL ELETRICA 
LTDA não comprovou o vínculo técnico-profissional 
de Engenheiro Eletricista e/ou Eletrotécnico, nos 
termos do item 7.1.6, c, do Edital, apresentando tão 
somente consulta virtual junto à página do CREA 
NET de “OBRAS/SERVIÇOS EM ANDAMENTO” a 
qual indica o vínculo de empregado da referida 
empresa. O representante da empresa NAZARIO 
COMERCIAL ELETRICA LTDA consignou que foi 
apresentado documento de “ART OBRA OU 
SERVIÇO” o qual indica o cargo e função do 
responsável técnico-profissional vinculado à 
empresa licitante. 

- PRO ENGTEC AUTOMAÇÃO EIRELI 
(ALEXANDRE PAIVA TAVARES DOS SANTOS) 
 

 
Considerando a necessidade de análise da documentação técnica e contábil apresentada, a Comissão 
Permanente de Licitações decide suspender a sessão de habilitação e, por conseguinte, encaminha as 
respectivas documentações aos setores competentes de Engenharia para análise relativa à qualificação 
técnica (item 7.1.6 do Edital e art. 27, II c/c art. 30, ambos da Lei 8.666/93): 
 

QUALIFICADORES FUNDAMENTO 

Certificado de registro junto ao Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais - 
CFT 

Item 7.1.6, a, do Edital 

Comprovação Técnico-Operacional acompanhada 
dos respectivos Atestados de Execução em nome 
da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente autenticado pelo 
respectivo órgão, através de anotação expressa que 
vincule o Atestado ao Acervo 

Item 7.1.6, b, do Edital 

Demonstração de capacitação técnico-profissional 
através de comprovação de a proponente possuir 
em seu quadro permanente 

Item 7.1.6, c, do Edital 

Atestado ou Declaração de vistoria técnica do local 
dos serviços 

Item 7.1.6, d, do Edital 

 
Também será encaminhado ao setor de Contabilidade para análise econômico-financeira (item 7.1.4 do Edital 
e art. 27, III, c/c art. 31, ambos da Lei 8.666/1993), com a consequente manifestação em parecer. 
 
Os envelopes de proposta de preço deverão permanecer no Setor de Licitações, devidamente lacrados, até 
a data designada para a sua abertura. 



 
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, 
vai assinada pelos Membros da Comissão.  
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 
 
 

 
LUÍS EDUARDO PEIXE 

Presidente 

 
ALEXANDRE WILLIAM ZOMMER 

Membro  

 
THOMAZ H. N. CAMPREGHER 

Membro 

 
 
 
 
 
 

PRO ENGTEC AUTOMAÇÃO EIRELI 
ALEXANDRE PAIVA TAVARES DOS SANTOS 

 
 
 
 
 
 

NAZARIO COMERCIAL ELETRICA LTDA 
FLAVIO NAZARIO JUNIOR 

 


